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PORTARIA N. º 1.014, DE 24 DE NOVEMBRO 

DE 2016. 
 

Rescinde, por pedido de dispensa, o contrato de 
trabalho da servidora Thais dos Santos Dutra 

Machado. 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do 
requerimento datado de 27.10.2016. 
 
 
  Resolve: 
 
  Art. 1º Rescindir, por pedido de 

dispensa, a partir de 25 de novembro de 2016, o contrato 
de trabalho da servidora municipal Thais dos Santos 
Dutra Machado, matricula 1540/7 ocupante do emprego 

público de Assistente Administrativo. 
   
  Art. 2º Publique-se e arquive-se. 

 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 24 de novembro de 
2016. 
 
 

 
GERALDO MAURÍCIO ARAUJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 
081/2016 (PMRC) 

 
Objeto: A possível aquisição de mangueira 

incandescente – iluminação decorativa, para decoração 
de Natal, neste município. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 

CLARO  
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: VAROLI & MORAES LTDA - ME  
CNPJ: 12.091.176/0001-85 
Valor Total: R$ 3.480,00 (Três mil quatrocentos e oitenta 

reais) 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 24 de novembro de 2016. 

 
Geraldo Maurício Araújo 

Prefeito Municipal 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 091/2016 – (PMRC) 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2016 (PMRC) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: SANTOS & FERRARI LTDA – EPP - 
CNPJ/MF: 84.808.187/0001-44 
OBJETO: A possível contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de material e execução 
em obras de complementação na construção de um 
Parque Ecológico na PR 151, entre os municípios de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná e Chavantes, Estado de 
São Paulo, nos termos do Contrato de Repasse OGU nº 
807536/2014 – Ministério do Turismo / Caixa – Programa 
Turismo com a Secretaria Municipal de Turismo, Meio 
Ambiente, Esportes e Lazer, deste município de Ribeirão 
Claro. 
VALOR: R$ 493.775,63 (quatrocentos e noventa e três 

mil, setecentos e setenta e cinco reais e sessenta e três 
centavos). 
PAGAMENTO: A prazo e em parcelas, em até 15 

(quinze) dias consecutivos, de acordo com cronograma 
físico-financeiro, após a execução física e procedida a 
devida vistoria e aprovação dos serviços pela Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal 
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 
VIGÊNCIA: 25 de Novembro de 2016 a 24 de Novembro 

de 2017. 
ASSINATURA: 24 de Novembro de 2016. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 24 de Novembro de 2016. 

 

 

Geraldo Maurício Araújo 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 200/2014 (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/2014 (PMRC) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: DOMNETWORKS LTDA - ME - 
CNPJ/MF: 09.404.296/0001-80 
OBJETO: A contratação de empresa para prestação de 

serviços de conectividade e licença de software 
especializado no Gerenciamento, Administração, Controle 
e Suporte de recursos de rede, bem como expertise em 
instalação de pontos de distribuição de acesso a Internet 
(Somente Intraconexão) e de Intranet (Intraconexão). 
VALOR: R$ 54.210,00 (cinquenta e quatro mil, duzentos 

e dez reais). 
VIGÊNCIA: 05 de Novembro de 2016 a 04 de Fevereiro 

de 2017. 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei 

Federal 8.666/93 de 21 de Julho de 1993. 
ASSINATURA: 04 de Novembro de 2016. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 04 de Novembro de 2016. 

 
Geraldo Maurício Araújo 

Prefeito Municipal 
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DECRETO nº 543/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre caução de lote no Residencial Bechara II e liberação de caução no 
Residencial Bechara III. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ USANDO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ESPECIALMENTE O ARTIGO 60, VI DA LEI 
ORGÂNICA: 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica caucionado o Lote 04 da Quadra “B”, com 281,78m², localizado no 

Residencial Bechara II, nesse Município, para garantia das obras de infraestruturas de Galerias de Águas 
Pluviais referente ao Residencial Bechara III. 

 
Art. 2° - Fica liberado de caução referente a garantia das obras de Galerias de Águas 

Pluviais, do Residencial Bechara III, o Lote 04 da Quadra “I”, com 289,86m², localizado no Residencial Bechara 
III. 

 
Art. 3° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 24 de novembro de 

2016. 
 
 
 
 

 
GERALDO MAURICIO ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO nº 544/2016 
 

Súmula: Dispõe sobre cauções de lotes no Residencial Luiz Carlos Paraná. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ESPECIALMENTE O ARTIGO 60, VI DA LEI 
ORGÂNICA: 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam liberados de cauções em relação às obras de infraestruturas os seguintes 

Lotes, todos localizados no Residencial Luiz Carlos Paraná, nessa Municipalidade: 
I – Lotes 1 e 2 da Quadra “31”; 
II – Lote 03 da Quadra “33”; 
III – Lote 01 da Quadra “30”; 
 
Art. 2° - Em substituição aos Lotes descritos no Art. 1° desse Decreto, ficam caucionados 

os seguintes Lotes: 
I – Lote 13 da Quadra “01”; 
II – Lotes 07 e 11 da Quadra “29”; 
III – Lote 12 da Quadra “01”. 
 
Art. 3° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, 24 de novembro de 

2016. 
 
 
 
 
 
GERALDO MAURICIO ARAÚJO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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